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Despacho (extracto) n.o 2177/2006 (2.a série). — Por despachos
de 20 de Dezembro de 2005 e de 4 de Janeiro de 2006, respectivamente
do director regional de Educação do Algarve e da directora Central
de Gestão e Administração do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras:

Ana Cristina Mateus Alves Freire, assistente administrativa do quadro
de pessoal não docente da Escola EB 2.3 Professor José Buí-
sel — requisitada, com a mesma categoria, para desempenho de
funções no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, com efeitos a
partir de 16 de Janeiro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Despacho conjunto n.o 90/2006. — Nos termos da alínea a) do
n.o 1 do artigo 89.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, é
concedida licença sem vencimento para o exercício de funções na
Organização para a Segurança e Cooperação na Europa — Missão
para a Sérvia e Montenegro, de 1 de Março a 31 de Agosto de 2006,
ao chefe da Polícia de Segurança Pública M/140428, Paulo Jorge Albu-
querque da Costa.

30 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Interna, José Manuel Santos de Magalhães. —
O Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Coopera-
ção, João Titterington Gomes Cravinho.

Despacho conjunto n.o 91/2006. — 1 — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 89.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
é prorrogada, pelo período de seis meses, a licença sem vencimento
para exercício de funções em organismo internacional, Organização
das Nações Unidas, na Libéria, ao agente principal M/143165, da
Polícia de Segurança Pública, Paulo Jorge de Castro Oliveira Martins.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Novembro
de 2005.

30 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e
da Administração Interna, José Manuel Santos de Magalhães. —
O Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Coopera-
ção, João Titterington Gomes Cravinho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2178/2006 (2.a série). — Nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
é Raul Roger Romero Gomes exonerado do cargo de cônsul honorário
de Portugal em Mondoza, Argentina.

6 de Janeiro de 2006. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 1037/2006 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Nos termos do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo, delego nos adjuntos deste Serviço de Finanças de
Setúbal 2, as competências que a seguir se indicam:

Chefia das secções:

1.a Secção, Património — adjunto Leonel Francisco de Jesus;
2.a Secção, Rendimento e Despesa — adjunta Alzira Alves Gon-

çalves Carvalho;
3.a Secção, Justiça, Contencioso e Pessoal — adjunto, em regime

de substituição, Francisco José Lambuzana Luciano;

4.a Secção, Tesouraria e Cobrança — adjunto, em regime de subs-
tituição, António Manuel Gonçalves Silva Miranda.

1 — Competências de carácter geral:
1.1 — Exercer a adequada acção formativa e providenciar o pronto,

eficaz e cordial atendimento dos utentes dos serviços;
1.2 — Controlar a assiduidade, faltas e licenças dos funcionários

de cada uma das respectivas secções;
1.3 — Exarar os despachos de registo e autuação dos processos

e procedimentos relativos às secções que chefiam;
1.4 — Despachar e distribuir o expediente diário, incluindo pedidos

de certidões, e com menção expressa do funcionário a que o mesmo
se destina e para que efeitos;

1.5 — Verificar e controlar os serviços, de forma a serem respeitados
os prazos de execução;

1.6 — Assinar a correspondência expedida para entidades até ao
nível de serviço local, internas ou externas à DGCI;

1.7 — Informar e dar parecer sobre quaisquer petições ou expo-
sições para apreciação e decisão da chefia do serviço;

1.8 — Submeter ao parecer da chefia do serviço, quaisquer petições
ou exposições a submeter à apreciação das instâncias superiores da
DGCI;

1.9 — Levantar autos de notícia relativos aos serviços integrados
nas respectivas secções;

1.10 — Coordenar a utilização dos equipamentos informáticos afec-
tos a cada secção, relatando prontamente as deficiências ou falhas,
quer ao chefe do serviço quer aos competentes serviços técnicos da
DGITA;

1.11 — Controlar a organização e conservação dos arquivos activo
e histórico da respectiva secção.

2 — Sem prejuízo das competências próprias definidas no n.o 3
da presente delegação, que se mantêm na esfera de competência pró-
pria do chefe de serviço, são delegadas as seguintes competências
de carácter específico:

2.1 — No adjunto Leonel Francisco de Jesus:

a) A chefia do serviço local nas minhas ausências ou impe-
dimentos;

b) As competências atribuídas aos chefes de serviços locais de
finanças, referidas na legislação e instruções em vigor em
sede de contribuição autárquica, imposto de sisa, imposto
sobre sucessões e doações, imposto municipal de imóveis,
imposto municipal sobre transmissões onerosas, imposto do
selo sobre transmissões gratuitas e ainda, lei geral tributária,
Código de Procedimento e do Processo Tributário e Código
do Procedimento Administrativo, na parte que se aplica àque-
les impostos e tributos;

2.2 — Na adjunta Alzira Alves Gonçalves Carvalho:

a) A chefia do serviço local, na ausência ou impedimento simul-
tâneo do chefe de serviço e do adjunto Leonel Francisco
de Jesus;

b) As competências atribuídas aos chefes de serviços locais de
finanças referidas na legislação e instruções em vigor em sede
de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, impos-
tos sobre o rendimento das pessoas colectivas, imposto sobre
o valor acrescentado, imposto do selo e ainda, lei geral tri-
butária, Código de Procedimento e do Processo Tributário
e Código do Procedimento Administrativo, na parte que se
aplica àqueles impostos ou tributos;

2.3 — No adjunto Francisco José Lambuzana Luciano:

a) A chefia do serviço local, na ausência ou impedimento simul-
tâneo do chefe do Serviço de Finanças e dos adjuntos Leonel
Francisco de Jesus e Alzira Alves Gonçalves Carvalho;

b) As competências atribuídas aos chefes dos serviços locais de
finanças referidas na legislação e instruções em vigor em sede
de lei geral tributária, Código do Processo Tributário, Código
de Procedimento e do Processo Tributário, Regime Geral
das Infracções Tributárias e Código do Procedimento Admi-
nistrativo, na parte relativa a contencioso tributário e justiça
tributária;

2.4 — No adjunto António Manuel Gonçalves Silva Miranda:

a) A chefia do serviço local, na ausência ou impedimento do
chefe do Serviço de Finanças e dos restantes adjuntos acima
mencionados;

b) As competências definidas no artigo 51.o do Decreto-Lei
n.o 519-A1/79, de 29 de Dezembro, que, por força do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 237/2004, de 18 de Dezembro, ficam atri-
buídas aos chefes dos serviços locais de finanças durante o
período transitório;
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c) As competências atribuídas aos chefes dos serviços locais de
finanças referidas na legislação e instruções em vigor, em
sede de imposto de circulação e camionagem, imposto sobre
veículos, número fiscal de contribuinte, guias de reposição
não abatidas nos pagamentos e ainda, lei geral tributária,
Código de Procedimento e do Processo Tributário e Código
do Procedimento Administrativo, na parte que se aplica àque-
les impostos, tributos e matérias.

3 — Salvo nos casos de ausência ou impedimento da chefia, em
que as competências aqui definidas transitarão, pelo tempo necessário,
para os adjuntos, pela ordem já referida, não são delegadas:

I) As decisões e despachos de indeferimento expresso, total ou
parcial, de qualquer petição, exposição, reclamação, reque-
rimento, procedimento ou processo tributário;

II) As decisões sobre pedidos de pagamento em prestações em
processo de execução fiscal;

III) As decisões sobre pedidos de emissão de cheques pelo sistema
de restituição por iniciativa local;

IV) A fixação dos valores base para venda em processo executivo;
V) A determinação da forma de venda em processo executivo

e dos prazos para conclusão;
VI) A marcação de vendas por proposta em carta fechada;

VII) A abertura de propostas em carta fechada;
VIII) A adjudicação de bens;

IX) A nomeação e remoção de fieis depositários e de negociadores
particulares;

X) A fixação de remunerações e de valores de encargos de fieis
depositários e negociadores particulares;

XI) A declaração em falhas e o reconhecimento da prescrição,
em qualquer processo ou procedimento;

XII) Os despachos de levantamento de penhoras e cancelamento
de registos;

XIII) Os despachos de reversão;

XIV) As propostas de accionamento de providências cautelares;
XV) A fixação de coimas e sanções acessórias em processo

contra-ordenacional;
XVI) A dispensa ou atenuação especial de coimas;

XVII) Os despachos de deferimento de inclusão e exclusão ao Decre-
to-Lei n.o 124/96;

XVIII) Os demais despachos em processos de reclamação, contra-
-ordenação, execuções fiscais e processos judiciais, que não
sejam de mero expediente ou instrutórios;

XIX) A assinatura de correspondência dirigida a instâncias de nível
superior ao serviço local de finanças.

4 — As delegações de competências referidas nos n.os 1 e 2, não
prejudicam a avocação pela chefia, sem restrições, sempre que tal
se entenda necessário.

5 — Sempre que qualquer adjunto intervenha por delegação de
competências, deverá utilizar a expressão «Por delegação de com-
petência, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o ..., de .../.../...»

6 — A presente delegação de competências produz efeitos a partir
da data da sua autorização pelo director-geral dos Impostos, con-
siderando-se legitimados todos os actos entretanto praticados até à
sua publicação.

10 de Outubro de 2005. — O Chefe do Serviço de Finanças de
Setúbal 2, Eurico Jorge Simeão Neto.

Aviso (extracto) n.o 1038/2006 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral de 11 de Janeiro de 2006, por delegação de com-
petências do director-geral, foi autorizado o movimento de transfe-
rências nos cargos de chefia tributária, relativo ao período de 1 a
15 de Outubro de 2005, realizado nos termos do artigo 39.o do Decre-
to-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezembro, e do Regulamento de Trans-
ferências dos Funcionários da Direcção-Geral dos Impostos:

Número Nome Cargo actual Cargo após transferência

6073 Adérito Ferreira Soares Roxo . . . . . . . . . . . . . . . CF2-Boticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF2-Montalegre . . . . . . . . . . . . . . .
3105 Alberto Monteiro Ribeiro Silva . . . . . . . . . . . . . CF1-Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . . .
2879 Ângelo Maria Figueiredo Miranda . . . . . . . . . . CF1-Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-São João da Madeira . . . . . . .
3793 António Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Castelo Branco 1 . . . . . . . . . .
3592 Armando Garcia Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Torres Novas . . . . . . . . . . . . . .
323 Elisabeth Maria V. O. C. Frazão Ferreira . . . . . CF1-Seixal 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . .

1058 Eugénia Conceição Pinto Ferreira . . . . . . . . . . . ACF1-Gondomar 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACF1-Porto 3 . . . . . . . . . . . . . . . . .
1343 Fernando Manuel Martins Paulo . . . . . . . . . . . . ACF1-Aveiro 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACF1-Aveiro 2 . . . . . . . . . . . . . . . .
3271 Francisco Tiberio Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . CF2-Carrazeda de Ansiães . . . . . . . . . . . . . . . . . CF2-Vila Flor . . . . . . . . . . . . . . . . .
9610 Gualter Luís Alves Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Alcanena . . . . . . . . . . . . . . . . .
1968 José Manuel Paiva Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Silves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1434 Manuel Carlos Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Almada 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Oeiras 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . .
234 Maria Fernanda G. Torres Silva . . . . . . . . . . . . . ACF1-Gondomar 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACF1-Maia 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1492 Maria Lurdes Q. C. Conceição Madeira . . . . . . CF1-Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Seixal 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3432 Sérgio Soares Pinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Silves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Gondomar 3 . . . . . . . . . . . . . .
3433 Simão Domingos Banha Vitorino . . . . . . . . . . . CF2-Salvaterra de Magos . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACF1-Azambuja . . . . . . . . . . . . . . .
2709 Virgílio Viseu Felicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Montemor-o-Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF1-Coimbra 2 . . . . . . . . . . . . . . . .
8244 Vitalino Mamede Mendonça Rosário . . . . . . . . ACF1-Lisboa 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACF1-Almada 2 . . . . . . . . . . . . . . .

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Janeiro de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 2179/2006 (2.a série). — Delegação de
competências. — Nos termos do n.o 1 do artigo 62.o da lei geral tri-
butária, a chefe do Serviço de Finanças de Seixal 1, Elisabeth Maria
Vital de Oliveira Caleiro Frazão Ferreira, delega nos seus adjuntos
a competência para a prática dos actos próprios das suas funções
relativamente aos serviços e áreas que a seguir se indicam:

1 — Chefia das secções:
1.1 — Secção de Tributação do Rendimento e Despesa — Maria

Filomena Serra Marques Lopes, técnica de administração tributária,
nível 1, em regime de substituição;

1.2 — Secção de Tributação do Património — João Manuel de
Matos Rosa, chefe de finanças-adjunto, nível 1;

1.3 — Secção de Justiça Tributária — Ângela Maria da Silva Vice-
nte Veiguinha, chefe de finanças-adjunta, nível 1;

1.4 — Secção de Cobrança — Eduardo Francisco Agudo Carvalho,
técnico de administração tributária, nível 2.

2 — Delegação de competências de carácter geral:
2.1 — Sem prejuízo das funções que pontualmente lhes venham

a ser atribuídas pelo chefe do serviço de finanças, ou seus superiores
hierárquicos, compete-lhes, nos termos do artigo 93.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83 de 20 de Maio, assegurar, sob a minha orien-

tação e supervisão, o funcionamento dos serviços das respectivas sec-
ções, exercer a adequada acção formativa e manter a ordem e a dis-
ciplina nas secções a seu cargo;

2.2 — Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de
pedido de certidão e cadernetas, controlando também a respectiva
cobrança de emolumentos e a remessa atempada das certidões reque-
ridas pelos tribunais, exceptuando os casos em que haja lugar a
indeferimento;

2.3 — Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos fixados, quer legalmente quer pelas instâncias
superiores;

2.4 — Assinar a correspondência das respectivas secções, com
excepção da dirigida a superiores hierárquicos da DGCI ou a entidades
de valor hierárquico superior ou equivalente;

2.5 — Assinar os mandados de notificação, ordens de serviço e as
notificações a efectuar por via postal e controlar a sua execução;

2.6 — Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições,
exposições ou reclamações para apreciação e decisão superior;

2.7 — Instruir, informar e dar parecer sobre os recursos hierárquicos
cujo objecto tenha por base matéria relacionada com os serviços da
respectiva secção;




